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pECRETO N9 7618 /92 w.• jtS d0 :J.3 j_Q{j 9J. 
de 22 de abrfl de 1992 

Declara de utilidade publica p~ 
ra fins de desapropriação as 

areas de terreno abaixo descri

tas e da outras providências. 

O Prefeito Munici pal de São Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

lei n9 3365 / 41, de 21 de jun.ho de 1941 , com as alterações introduzidas P! 
la Lei n9 2786 / 56, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A, 

A r t . 1 9 - F i c a m d e c 1 a r a d 7l s d.e u t i 1 i d a d e p Li b 1 .:!._ 

ca para fins de desaproprfaçio, por via amigável ou judicial, as áreas de 

terreno abaixo descritas , que constam pertencer a SELErTA COMtRCIO E IN 
OOSTRIA 5/A., des tinadas ã implantação de poço artesiano, a saber: 

1\REA I - POÇO 

IMOVEL: 1\rea de terreno. 

PROPRIETJ\RIA: Selecta Com~rcio e Indústria S/A. 
LOCALIZAÇAO: Bairro Rio Comprido. 

SITUAÇAO: 1\rea remanescente da expropriada e car rego afluente do 
Rio Comprido. 

CARACTERTSTICAS DO TERRE NO : Formato irregular, com de clivi dade e 
sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inic i a-se no ponto 107-PI, loc~ 

lizado no alinhamento da margem do afluente do Rio Comprido com a divisa 
da área remanescente de Selecta Comercio e Indústria S/ A; deste segue no 

sentido anti-horário com rumo de 05912'06 '' NW e 32,87m (tr inta e dois me
tros e oitenta e sete cent1metros) de extensão , até o v~rtice 105-PI; nes 
te defl ete ã direita e segue com rumo de 85956·' 1.1" NE e 19 ,94m {dezenove metros 

e noventa e quatro centlmetros) de extensão, até o vértice n9 110-PI; ne! 
te deflete ã direita e segue com rumo de 05912'06" SE e 38,89m (tri nta e 

oito metros e oitenta e nove centimetros) de e xtensão, até o vértice 108-
PI, confrontando com a área remanescente da Selecta Com~rcio e Indústria 
S/A do vértice n9 107-P I ao vértice n9 108-PI; neste deflete a direita e 

segue com rumo de 77 92 1 '44 " NW e 20,94m (vinte metros e noventa e quatro 

centimetros) de extensão, confrontando com o córrego afluente do Rio Com
prido, até o vértice n9 107-PI; fechando-se assim o perimetro. 

1\REA TOTAL: O perimetro descrito perfaz uma ãrea de 
tecentos e quinze metros quadrados e v inte e um de c imetros quad 
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AREA II - POÇO 2 

IMOVEL : area de terreno. 
PROPRIETARIA: Selecta Comércio e Indústria S/A. 

LOCALIZAÇAO: Ba irro do Rio Comprido. 

j:LS. Nc.> 

SITUAÇAO: A área de terreno estã situada entre a area remanescente 
da expropriada e com a área 01 a ser desapropriada . 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: De formato regular, sem benfeitorias, 
com declividade e vegetação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia-se no vértice 190, loca 
lizado junto a divisa da ârea remanescente da Selecta Comérc io e Indü~tr ia 

S/A com a ãrea 01 a ser desapropriada. Deste segue no senti do horário com 
rumo de 34918'30" N~f e 20,00m [vinte metros) de extensao, até o vértice 
189; neste deflete ã direita e segue com rumo de 55941'30" NE e 30,00 m 

(trinta metros) de extensão, ate o vértice 187~ neste deflete ã direita e 

segue com rumo de 34918'30" SE e 20,00m (vinte metros) de extensão até o 
vértice 188; confrontando do vêrtice 190 ao vértice 188 com a área rema
nescente de propriedaÇe da Selecta Comércio e Indústria S/A; do vértice 
1 8 8 , de f 1 e te ã d i' r e ,- ta e se g u e c o m rum o de 55 Q 4 1 ' 3 O '' S W e 3 O , O O m ( t r i n ta 

metros} de extensão, confrontando com a área remanescente de propriedade 
da Selecta Comercio e In düstria S/ A numa extensão de l8,00m (dezoito m~ 
tros) e com a ãrea 01 a ser desapropriada nu~a exte ns ão de 12,00m(doze m! 
tros), atê o vértice inicial 190, fechando- se assim o perTmetro. 

~ ~ - 2 MREA TOTAL: O per1metro acima descrito perfaz uma area de 600,00m 
(seiscentos metros quadrados}. 

RESUMO QUADRO ~REAS: 

- area :: 

- area 2 = 

T O T A L = 

715 ,2lm2 (setecentos e quinze metros quadrados evin 
te eu~ decfmetros quadrado s ) ; 

600,0om 2 

2 1.315,2lm 

(seiscentos metros quadrados ) 

(um mil, trezento s e quinze metros quadr~ 

dos e vinte e um dec1metros quadrados). 

Parágrafo Onico - As· áreas descritas estão 
melhor caracterizadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do 
processo administrativo n9 037790 - 0/91. 

Art. 29 - Havendo concordância quanto ao pr! 
ço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo uma vez satis 
feitos os seguintes requisitos: 

I -que o preço dos imóveis nao ul trapassem os valores fixados nos 

laudos de avaliação ; 

li - que a proprietária ofereça: 

a) traslado de t1tulo aquisitivo 
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b) certidão vintenãria atualizada do imÕvel; 

c) certidão atua liz ada de aquisição do imõve l e negativa de ali 
enaçio, hipotecas , arrestos, aç~es reipersecutõrias e demais 
-onus; 

d) certidao de impostos. 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio,especialme~ 
te o Decreto n9 7349/91 , de 30 de julho de 1991 e Decreto n9 7592/92, de 
23 de março de 1992. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
22 de abril de 1992. 

Jur1dicos 

Registrado na Divisão de Formaliza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos JurTdicos, aos vinte e dois dias do m~s deabril 
do ano de mil novecentos e no ve nta e dois. 

~ ' 
· nato Junior 

Oivis ormalização e Atos 

DFO/lira 


